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1. DOOBJETO
a. Registro de preços para eventual e futura prestação de serviços de hora homem trabalhada em

manutenção preventiva, corTetiva e emergencial em veículos leves. pesados, e maquinas com

fomecimento de peças, visando atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura

Municipal de Pacatuba- Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social.

por um período de l2 (doze) meses.

b. À ticitaçao em lote justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do

objeto, uma vez que vários prestadores de serviços poderão implicar em descontinuidade da

paãronização, bem como em dificuldades gerenciais e, até mesmo. aumento dos custos. pois a

"ontrutução 
tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de

estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo

dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se tratam de diversos prestadores.

DA JUSTIFICATTVA
A execução dos serviços a ser contratado visa atender as necessidades de manutenção da frota

de veículos da administração e seus participes, mantendo em perfeitas condições de

funcionamento.
A contratação de forma qualificada e continuada, tem o intuito de manter os bens públicos em

perfeitas condições de uso e com maior tempo de durabilidade, mantendo a conservação e a

manutenção adequada do patrimônio público.

A Gestão Municipal, não dispõem de pessoal tócnico especializados para executaÍ os serviços

de manutenção preventiva e corretiva a fim de manter os veiculos em perfeitas condições de

uso a qualquer tempo, exigindo, desta form4 a contratação de tais serviços'

Por trátar-se de objeto, cujos padrões de desempeúo e qualidade podem ser objetivamente

definidos por meio de especificações usuais no mercado, considera-se que a natureza do objeto

a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. lo da Lei 10.520 de 2002.

Por tanto, tratâ-se de contÍatação absolutamente essencial, cujos serviços a serem prestados

pela contratada contribuirão para manter a frota veicular desta Prefeitura em perfeitas

condições de uso e conservando o bem público, que é uma obrigação do agente público.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Amparo legal ao disposto na Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela

Lei n" 8.66ó, de 2l de juúo de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo

DecreÍo Municipal no l.l l7l2}l9, de 28 de novembro de 2019, Decreto Municipal n"

126312020, de 0l de julho, e aind4 pela Lei complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, observadas as alterações posterioÍes introduzidas nos referidos diplomas legais.

PRAZO, LOCAL E FOR]VIA DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO SERVIÇO.

O fomecimento dos produtosiserviço acontecerá no prazo máximo de 24 horas, contados a partir

do recebimento da solicitação/ordem de fomecimento/serviço emitida pelo Departamento de

Compras, nos quantitativos solicitados a ser desigrado pelo Contratante, sendo que a não

observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer

tipo de reclamação ou indenização por paÍe da inadimplente.

o fomecimento/serviços deverá ser efetuado e/ou executado, obrigatoriamente, na forma
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r Compromisso de entrega das peças solicitadas com pr.vo de validade e garantia de

u"o.ào "o. o labricante do produto, com o compromisso expresso da contratada de

troca do mesmo, acaso se dê qualquer problema com o produto, sem culpa da

Contratante, como defeitos de fabricação, durante o prazo contratual;

. Quanto a garantia dos serviços, deverá oferecer garantia mínima de 06 (seis) meses ou

10.000 (dez mil) quilômetros para os serviços e peças utilizadas no motor, caixa de

velocidade, transferências e diferenciais e, garantia mínima de 03 (três) meses ou 5.000

(cinco mil) quilômetros para os demais serviços e peças. Em todos os serviços a garantia

se estenderá ao que terminar por último;
o Oconendo defeito durante o periodo de garanti4 a Contratada será comunicada e deverá

no privo miáximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da

comunicação, providenciar os reparos, sem qualquer ônus para o Município;

c. O tipo de peça a sei fomecida será definido pelo setor de transporte deste município. em

coniormidade com a necessidade técnica e de acordo com as definições abaixo:

o Considera-se peça genuína a peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do

veículo e com garantia desta;

r Considera-se peça original a peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela

montadora, porém distribuida pelo próprio fabricante e gaÍantida por este'

. Considera-se peça similar a peça nova e de primeiro uso que não se enquadre como

genuína ou original.
d. A apliãação de peças deverá ser feita padrão original, só aceitando genuínas quando,

comprovadament", nao for lomecida no mercado varej ista pelo fabricante de peças originais e

simiiares quando não houver, ou não puder ser utilizâd4 neúuma das duas anteriores, de

acordo com a definição a ser feita pelo setor de transporte deste município e em conformidade

com a necessidade tecnica. na forma do item anterior;

e. As peças substituídas, mesmo que inaproveitáveis e inservíveis, deverão ser devolvidas ao

município.
f. euandá da apresentação da proposta a licitante deveú observar que os serviços poderão ser

piestados tanio na cidade sede da empresa como também no Município de Pacatuba./SE.

4.I. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRÂZOS DE ENTRDGA

a. NAel.[JiENÇÀO PREVENTIVA: Refere-se ao exame do veículo em condições de uso e

frrncionamenio, visando a prevenção dos veiculos de defeitos maiores. Estes serviços constam

de verificação da parte elétrica, motor, suspensão, cambagem, balanceamento e aliúamento e

mecânica em geral. Os serviços de manutenção preventiva serão realizados com uma

periodicidade de 06 (seis) meses, ou seja,02 (duas) vezes ao ano. Nestes serviços poderão seÍ

realizadas trocas de peças. desde que comprovada sua inadequação'

b. MANUTENÇÂO CORRETIVA: Refere-se ao conserto do equipamento em função de defeito

ou dano material registrado que possa compÍometer sua utilização. A manutenção corretiva será

efetuada sempre que houver sua necessidade e poderá ser realizado na parte elétric4 motor,

suspensão, pintura, firnilaria e mecânica em geral. Os serviços de manutenção corretiva que

exigirem a troca de peças poderão ser realizados desde que comprovada sua inadequação.

c. ME1ODOLOGIA DOS SERVIÇOS: Tanto na manutenção preventiva quanto na corretiva, os

defeitos ou danos constatados deverão ser registrados pela Contratada, que apresentará à

Contratante orçamento previo, com os valores individualizados de peças e serviços. Os serviços

poderão ser efetuados, após o recebimento e autorização da Contratante. A Contmtante atestará

à execução, ao final de sua conclusão, realizando teste de desempeúo e frmcionamento. As

peças porventuÍa substituídas serão devolvidas à Contratante.
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5. DAGARANTIADOSSERVIÇOS
a. Os veículos deverão ser entregues em perfeito estado de uso e funcionamento nos prazos

âbaixo determinados, segundo os serviços correspondentes:

. Mão de obra de serviços de MECÂNICA (incluindo injeção eletrônica): Mráximo de

20(vinte) dias úteis;
. Mão de obra de serviços de ELETRICA: Mriximo de 05 (cinco) dias úteis;

. Mão de obra de serviços de PINTURA: Mriximo de l0 (dez) dias úteis;

. Mão de obra de serviços de FUNILARIA: Mriximo de 20 (vinte) dias úteis;

. Mão de obra de serviços de AR coNDICIONADO: Máximo de 05 (cinco) dias úteis;

o Mão de obra de serviços de VIDRAÇARIA: Miáximo de 05 (cinco) dias úteis;

o Mão de obra de serviços de TAPEÇARIA: Miíximo de 05 (cinco) dias úteis'

b. O tempo gasto para cada serviço não pode ser superior ao tempo previsto no manual de

reparação fomecido pela concessionária das respectivas montadoras.

c. Nã impossibilidade de execução dos serviços conforme prazos do item b a empresâ contratada

deveú apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil para a aprovação, e dentro dos

prazos estipulados, sob pena de ser penalizada;

5.I DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

a. O custo dos serviços deverá ser balizado no VALOR DA HORA TRABALHADA ÍefeÍente à

mão de obra utilizada nos serviços de manutenção preventiva e corretiva" inclusive com troca

de peças, tendo como tempo miíximo de entrega o previsto no item 4.1 deste termo de

referência de acordo .oá u. horas indicadai no MANUAL DE REPARAÇÃO Op

VEÍCULOS fomecidos pelas concessionárias das respectivas montadoras (fabricante), no qual

consta o tempo necessário a cada manutenção'

b. Os serviços ierão realizados na oficina da contratada de 2 à 6u (segunda à sexta) feira, no

honírio ôomercial, ou em outro local, desde que infonnado previamente por escrito à

contÍatante.
c. Todos os serviços a serem realizados pela empresa contratada deverão ser precedidos de

orçarnento o qual deverá ser encamiúado pela empresa contratada ao departamento de

compras, podendo a mesma aprová-lo ou não.

d. Deverá ser emitido um orçamento para cada veículo, devendo constar neste:

o Marca e modelo;
o Qúlomeüagem do hidrômetro e nível de combustível do veiculo;

o Número de horas necessárias para execução dos serviços, bem como se estas estiio em

conformidade com o Manual de Reparação de Veiculos lomecido pela montadora (fabricante);

. Valor da hora cotada na licitação;
o Quantidade e preço das Peças;
o Resumo dos serviços a serem realizados;

r Tempo de garantia das peças e serviços;

e. Caso seja aprovado o orçarnento, a empresa contÍatada receberá o orçamento original

devidamente autorizado.
f. Caso seja rejeitado o orçamento, o veículo será retirado do estacionamento da empresa

contratada, sem que seja cobrado qualquer custo pelo oÍçamento ou pela estadia do veículo no

seu pátio. Será solicitada a revisão, comprometendo-se a empÍesa a executar e fornecer o que

for aprovado.

lu4
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g. Os serviços poderâo também ser demandados por outros veiculos atualmente não relacionados

neste termo- de referência, que veúam, no transcorrer da vigência da Ata de Registro de

Preços, a ser incorporados à frota da Prefeitura/Fundos.

h. O fômecimento de peças e acessórios independe da execução de serviços de manutenção e

vice-versa, podendo haver solicitações que requeiram, concomitantemente, execução de

serviços e fàmecimento de peças, materiais, componentes e acessórios de uso automotivo

solicítado, sejam eles distribuidos ou comeÍcializados pelo fabricante ou montadora dos

veiculos e/ou através da rede de concessionárias.

6. ESpECIFICAÇÔES (Cârrcteristicas Tócnicas) DOS SER1aIÇOS' QUAITTIDADES E PREÇOS

*úxuos oos trrxs.

6.1. Descrição dos materiais r item com os reços máximos abaixo:

LOTE OI - VEíCULOS DE PASSEIO E UTILIT1 Ántos r-ovos
\,ÀLOR OBTIDOPERCENTUAL

MINIMO
VALOR MÂXIMO

ESTIMÁDO
QUANT.T'\IDPEÇAS

9l .830.008.t7%r 00.000.00

9 r .830.008,17%
100.000.00SIMILAR

55.500.007 ,50./,60.000.00

LND

DE ACORDO
COM AS

NECESSIDADES
DO MUNICIPIO

GENUINA

FIAT UNO
FIAT PALIO
AIRCROSS

KÂNGOO/RENAULT

37.095.00t23,65

300URMÃO DE OBRA DE SERVIÇOS
MECÂNICoS PARA
VEICULOS DE PASSEIO
UTILITARIOS LEVES

RS 220.7\,.{LOR I'OTAL DO LOTE OI

LOTE 02 - VE CULOS UTILIT RIOS PESADOS

vALOR
OBTIDO

PERCENTUAL
MINTMO

VALOR MAXIMO
ESTIMADO

QUANT.T'\IDPEÇASvEICT'LOS

r 83.660.008,t7vo200.000.00

ORICINAL

137.745.007%8r s0.000.00

SIMILAR

7,50yo 92.500.00r 00.000.00

UND

DE ACORDO
COM AS

NECESSIDADES
DO MTNICIPIO

GENUTNA

VOLKSWAGEN
MERCEDES I5I9

MICRO
ONUBUSMARCOPO
LO VOLARE

CAMINHÀO
BASCUT-ANTE/
M.BENZ/ATRON

CAMTNHÂO/COLET
oR/tvECo/ vw

LIS/

93.000.00186.00
HR 500O DE OBRA DE SERVIÇOS

MECÂNICOS PARA VEICULOS
PESADOS

RS 506.V A I,OR TOTAL T'O LOTE 02

LOTE 03 - MAQUINAS
vALOR

OBTIDO
PERCENTUAL

MINIMO
VALOR MAXIMO

ESTIMADO
QUANT.PEÇAS U\IDvEICULOS

I

VEICULOS

ORIGINAL



'7 .830/ô 322.595.003 50.000
ORI(iI\AL

7 ,83% 1)? §O§ ôí)3 50.000
SIMILAR

149.992.837 ,170/o

DE ACORDO
COM AS

NF,CESSIDADES
DO MIINICIPIO

150.000

GENUINA I.-ND

RETROESCAVADEIRÂ
B95B/ NEW IIOLLAND
-MOTONIVELADORÂ
RG ITOB/ NEW
HOLLAND.
-PÁ CARR-EGADEIRA
wl30BNEW
HOLLAND
TRATOR TL 5.90

t59.462.00265,77HR 600

MECÂNICOS PARA MÁ UINAS
O DE OBRA DE SERVIÇOS

R§ 97E.8.r2,83
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ó.1 A pesquisa de preços foi realizada pelo servidora l,enilza Santos de Jesus, lotada no Departamento de

compras.
6.2 Foram consultados os preços de Compras reâlizados pelo Compras Net, outros Entes Público e no mercado

regional conforme relatório em anexo.

6.3 O-método matemático utilizado para obtenção do preço estimado foi a média entre os valores unitários.

6.4 Os valores sobre os quais incidirá o desconto percentual ofertado para as peças serão estabelecidos a partir

de orçamentos produiidos no ambiente do aplicativo de orçamentação eletrônica eleito pela Contratada que

tenha por base os preços praticados pelas redes concessionárias de veículos automotores da tabela

AUDATEX, conforme precificação padrão do software, cuja obtenção consiste em ônus executivo da

Contratada. incluso no preço proposto.

7. QUANTITATTVO DE }'EICULOS

SECRETARIA MLTNICIPAL DE OBRAS

SECRETARI A MUNIC]IPAL DE EDU CÃO

20t9NEW ROLLANDRETROESCAVADE I RA B95B0l
NEW ROLLANDMOTONIVELADORA RG I TOB02

2018CARREGADEIRA WISO I}P03
2021QMN 7C6l IVECOCAMINHAO COLETOR0,1
2021vwQMN 2E23CAMINHAO COLETOR05

20r 0/201INVJ-9s830l
vw/t5.190 EOD E. HD

ORErAN-1096ôxrnus rscolen02

20tinol4oEQ-082 r
M.BENZ/OF l5l9

ROREôxlsus ESCoLAR03

2013/2013
vw/t5.t90 EoD E. Ht)

OREoEQ-08ôxrnus rscot-,c.n04

vwn5.l90 EoD E. HD
ORE

20 r 3/2013oES-t92rôxrsus escoLan05

2013t20r1M.BENZ/OF t5l9
R.OREoES-173t06 ôxlnus rscot-,ln

2013/20r3oEP-l5lt5
M.BENZ/OF r 519

ROREôxrsus escoLen01

202212022PBR-4F34 vwl5.t90 EoD E. HDôxtaus e scoL,{n08

5

N' PLACA MARCA/MODELO ANO

2019
N EW ROLLAND

PLÀCA MARCAIMODELO ANO

ôxrsus rscoLen !,\ü/15.190 EoD E. HD
ORE

2009/20r 0

VALOR TOTAL DO LOTE OJ

W(
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FMAS:

E. PREVISÃODADESPESA
A previsão anual da despesa com a aquisição dos produtos de que trata o objeto deste termo

está estimado em R§ 1.706.502,83 (Ilm milhão setecento§ e seis mil quinhentos e dois reais e oitenla

e ,rês centavos) sendo este o valor máximo admitido para a contratação, conforme cotação de preço

em anexo (média).

9. DAQUALIFICAÇÁOTÉCNICA
a. Comprovação dó aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em

caracierísticas, quantidade e prazos com o objeto da licitação, mediante aprcsentação

atestado(s) fomeàido1s; por pessoa jurídica de direito público ou privado, com quantidades,

especificaçôes compatíveis com o objeto licitado.

b. Aiestado de Regularidade - PCSCIP, emitido pelo corpo de bombeiros militar do Estado, sede

da empresa licitante, com validade na data de abertura do presente certame;

IO. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
a. As despesas decorrentes do objeto desta TR não necessitam de dotação orçamenlaria prévia,

por se tratar de Ata de Registro de Preço.

11. DO ORGAO GESTOR E ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

a. Orgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba, através da Sec

Tránsporte - na Pça. 3l de março. n' 39, Pacatuba-SE. Cep: 49'970-000;
retaria Municipal de

6
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I MICRO ONIBUS ESCOLAR RQX-3827
MERCEDES

BENS97ó.ORE
2022t2022

l0 MICRO ôNIBUS ESCOLAR oEQ-08,fl
MARCOPOLO/VOLA

RE V8L EO
20t3t20t1

ll NTICRO ÔNIBUS ESCOLAR oES-lt0t 20r3/20t 3

l1 MICRO ÔNIBUS ESCOLAR oES-1881
IVECO/CITYCLASS

70c17
20t3/20t1

20t 3/2013M. BENZ/ATRONQKM.9E9ICAMINHÃO BASCULANTE0l
2023NEW HOLLANDTRATOR TL 5.90

201ICG I25 FAN KSNVJ-0206MOTO CG I25I
201E/20t 9QMF-l0l IAIRCROSS

2íJt6QKO-9905 PALIOFIAT PALIO3
2020ROY sB34 vwMICRO ONIBUS{

2016FIAT UNOQKX-l l3EI FIAT UNO
2012FAN KSoEM-51072 MOTO CG I25

oMD-E95ó RENA U LT3

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E IRRIGACÃO

N" VEiCULO PLACA MARCA/ITTODELO ANO

02

LO PLACA MARCÂ,/MODf,LO ANO

2 CITROEN

FMS:

N'
--wÍculo

PLACÀ MARCÂ/MODTl,O ANO

AMBULANCIA 20r8

W

MARCOPOLO/VOLA
RE V8L 4X4
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b. A execução das obrigações contratuais integrantes deste Termo, no procedimento licitatório e

no contrato serão fiscalizadas e recebidas pela Secretaria de Transporte ou por servidor
designado para tal, com autoridade para exercer, como representante da Administração, toda e
qualquer ação de orientação geral. acompanhamento e fiscalização da execução contratual;

c. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante
vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a teÍceiros, resultante de ação ou omissão,

culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;

d. A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela AdministÍação, durante o período de

vigência do contrato, para representá-la.

e. Será desigaado, Alaelson Bispo dos Santos Junior, lotado na Prefeitura Municipal de Pacatuba,

como fiscal, de acordo cofi o caput do Art 67, da lei 8.666/93 que deverão acompaúar e

fiscalizar a execução do presente ContÍato, que deveni anotar em registro próprio, todas as

ocorrências verifi cadas;

12. DOS PARTICIPES

a. A secretaria Municipal de Assistência Social e a Secretaria Municipal de Saúde serão órgãos

participes deste Registro de Preços.

13. OBRIGAÇÔES DA CONTRADADA
Dentre outÍas estabelecidas, são obrigações da CONTRATADA:

a. Cumprir as determinações, bem como resolver as soluções que vierem a ser exigidas junto aos

órgãos de fiscalização e controle do meio-ambiente;

b. Manter. no local dos Fornecimentos/serviços um preposto aceito pela CONTRATANTE, para

representáJa na execução do contrato, na qualidade de Gerente de Contrato da

CONTRATADA;
c. Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou o acompaúamento do desenvolvimento dos

Fomecimentos/serviços pela CONTRATANTEI
d. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciiíLrios, fiscais e comerciais, resultantes da

execução do contrato, não onerando a CONTRATANTE quaisquer ônus sob quaisquer titulos,

queÍ por via administrativa ou judicial. Sua inadimplência, com referência a esses encargos,

não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contrato.
e. Assegurar liwe acesso aos locais dos Fomecimentos/serviços para que a Fiscalização possa

exercer integralmente suas funções.

f. Possuir oficina bem estruturada, com os recursos essenciais para que os serviços prestados

teúam a técnica, qualidade e presteza exigida para os padrões do fabricante, bem como possuir

pessoal treinado para executar os serviços.

g. A empresa vencedora deverá ser responsável pelo tÍansporte dos veículos a serem reparados,

até sua Unidade de Serviços sem ônus para o Contratante. caso seja necessáLrio.

h. A Contratada deverá dispor de serviço de REBOQUE para fins de transporte dos veículos que

estejam sem condições de funcionamento, com cobertura gratuita para deslocamentos dentro do

Município de Pacatuba. Fora desta iire4 deverá ser apÍesentado orçamento prévio para

aprovação da Contratante.

14. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
A Contratante. durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

7
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a. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

b. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações deconentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93;
c. Designar um representante para acompaúar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotaÍ em registro próprio. todas as ocorrências verificadas;

d. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

fomecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

Pacatuba, 5 de dezembro de 2023

JAI LTON DE MELO
DE TRANSPORTESECRETÁRIO CIP
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